
GOVERNO MUNICIPAL 4404 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERL 

ATA COMPLEMENTAR A SESSÃO DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP 2605.01/2021 

Às oito horas e trinta minutos (08:30) do dia 28 de junho ano de dois mil e vinte e um 
(28.06.2021), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação. à Rua Padre 
Zacarias. 332 — Centro — Quixeré - Ce, reuniram-se, em sessão pública. o Pregoeiro. Sr. 
Presidente: José Eucimar de Lima e seus membros, Tiago Maia Pires e Sônia Alves 
Santiago para analise e julgamento do documento Certidão Negativa Conjunta de 
Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, apresentado pela 
empresa J L COSTA ESTEVAM — ME, que em sessão anterior apresentou a referida 
certidão vencida e declarou ser Micro empresa. logo foi concedido para a mesma o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no Art. 43, § 10 da Lei 123/2006, para sanar a falha 
apresentada na referida certidão. A empresa J L COSTA ESTEVAM — ME, no dia 21 de 
Junho de 2021 enviou via E-mail ao município a Certidão Negativa Conjunta de Tributos e 
Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União para análise e julgamento por parte desta 
comissão de licitação. Analisada a Certidão apresentada. a comissão de licitação verificou a 
validade e autenticidade do documento e declarou a empresa J L COSTA ESTEVAM — ME 
HABILITADA na tomada de preços n° 2605.01/2021, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO E SUMIDOUROS 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, Processo rf 
2605.01/2021. Após a habilitação da participante a comissão de licitação decide ainda em 
divulgar, através de publicação na imprensa comum e oficial a data de abertura dos 
envelopes propostas de preços da citada tomada de preços, fincando a mesma marcada 
para o dia 02 de julho de 2021, a partir das 09:00 hs AM, na sede da comissão de Licitação 
localizada na Rua Padre Zacarias, 332. Centro, Quixeré-Ce. Nada mais havendo a constar 
em ata, o Presidente da comissão declarou encerrada a presente reunião, e para constar, 
lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada será assinada pelos presentes. Quixeré - CE, 
28 de junho de 2021. 
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Membro da CPL 
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